
Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

CNPJ: 08.355.489/000í -26
Rua Pe. Tertuliano Fernandes, 21 - Gentro. CEP: 59910 000. Tel.:

84 3356 0002

J'o*o,rÉ
,.6

\ad/

Lei Municipal * 52712O18

Doutor Severiano/RN, 21 de Novembro de 2018.

Fixa valores de diiíriag de
Vereadores, Vereador Presidente e

Servidores da Câmara Municipal de
Doutor Severiano e dá outÍas
providências.

O Prefeito Municipal de Doutor Severiano, Estado do Rio grande
do Norte, no uso de suas atribuições legars, Íaz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art 10 - Os Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Doutor
Severiano/RN em deslocamentos para outros cenkos urbanos a serviço do
l,egislativo Municipaf receberão diárias, na forma prevista nesta Lei e nos
valores constantes do anexo I desta norma jurídica.

AÍL 2e - Faz ius a diárias os Vereadores, o Vereador Presidente e os

Servidores que, em üagem a serviço da Câmara, tenha que afastar-se do
município por período superior a 24:OOh (vinte e quatro horas), quando inÍerior
e não incluir o pernoite, a verba indenizatória será de 7z (meia) diária.

AÉ. 3q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Nesta data, 21 de novembro de 201& Eu,
Francisco Neri de Oüveir4 Prefeito
Municipal de Doutor Severiano,
supridas as formalidades legais,

SANCIONO a pÍesente Lei, para que

surta seus legais efeitos.

Prefeito

www.doutorseveriano.Ín.qov br - e-mail pmdoutorsevetlano@hotmarr com
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ENEXO I

CARGOiLOCAI-IDADE Cidades do interior do
Estado do Rio Crrande do
Norte.

Capital do Estado
do Rio Grande do
Norte.

Capitais e Cidades dos
demais Estados.

Brasília/DF

Vereador-Presidente R$ 260,00 Rs 390,00 R$ 450,00 R$ 520,00

Vereador RS 200,00 R$ 32s,00 RS 390.00 Rs 450,00

Servidor R$ 150.00 R$ 200,00 Rs 260,00 Rs 325,00

Doutor Severiano/RN, em 21 de novembro de 2018.
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